
^ r HêfOCOkO
^ FUNDAÇÃO
S FACULDADE DE MEDICINA

São Paulo, 04 de julho de 2022

CTR 200/22

lima. Sra.

Dra. Vânia Soares de Azevedo Tardelli

Diretora Técnica de Saúde IH

Departamento Regional de Saúde I - Grande SP
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo

Ref.: Prestação de contas parcial convênio n° 18/2022
Maio/2022

Prezada Senhora,

Apresentamos a prestação de contas abaixo identificada:

Convênio: 18/2022

Valor total: R$ 512.671,25 (Valor recebido em maio/22)

Objeto: Custeio com medicamentos, materiais de consumo e
contratação de prestador de serviço a fim oferecer
serviços especializados de alta qualidade no Serviço de
Extensão ao atendimento de pacientes HIV/Aids - Casa
da Alds da Divisão de Moléstias Infecciosas e Parasitárias

do Instituto Central (IC) do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina da. Universidade de São Paulo

(HCFMUSP).

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Documento recebido nesta data
^(«naro Angrisano ;;?/"/ /y^ y-,
•iretor Financeiro <^Co / tXS /

Será confendol^osterlormente

Visto- v^nCsantos de Oliveira
V Qfíuaf dõ Ooúdo

f^PC - CGA
RSS-/èrande Sâo Paulo

..



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

TERCEIRO SETOR E PRIMEIRO SETOR

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIA DE ESTADODA SAÚDE

TIPO DE CONCESSÃO (1): SUBVENÇÃO

OBJETO: Custeio com medicamentos, materiais de consumo e contratação de prestador de serviço a fim oferecer serviços especializados de alta qualidade no Serviço de Extensão ao Atendimento de Pacientes HIV/Aids - Casa
da Aidsda Divisão de Moléstias Infecciosase Parasitárias do Instituto Central (IC) do Hospitaldas Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (HCFMUSP)

CONVÊNIO N2:18/2022 TERMO ADITIVO NS;

EXERCÍCIO: MAIO/2Ü22

BENEFICIÁRIO: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

CNPJ: 56.577.059/0001-00

ENDEREÇOe CEP: AVENIDAREBOUÇAS, n.2 381 - CEP 05401-000

RESPONSÁVEL(IS) PELO BENEFICIÁRIO: DR. ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JÚNIOR

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$512.671,25

ORIGEM DOS RECURSOS (2): ESTADUAL

REUÇÃO DAS DESPESAS (4)

ITEM
DATA DO

DOCUMENTO

ESPEaFICAÇÃO DODOCUMENTO
FISCAL (3)

CREDOR NATUREZA DA DESPESA RESUMIDAMENTE VALOR (R$) NfiCH ou DOC. DÉBITO DATA DACOMPENSAÇÃO

1 30/03/22 NF NB 65471 ATIVA COMERÜAL HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 399,08 PAGTO 15.729 20/OS/22

2 05/04/22 NF NB 416214 PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIREU MEDICAMENTOS 662,40 PA6T0 22.212 05/05/22

3 06/04/22 NF Nfi 23620 FOUR MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMPORTADORA LTDA MEDICAMENTOS 1.900,80 PAGTO 12.296 04/05/22

4 11/04/22 NF Nfi 593572 SUPERMED COMERCIO EIMP DE PROD MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA MEDICAMENTOS 6.369,00 TED 9.364 09/05/22

5 11/04/22 NF Nfi 593582 SUPERMED COMERCIO E IMP DE PROD MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA MEDICAMENTOS 4.935,00 TED 9.364 ' 09/05/22
6 11/04/22 NF Nfi 44384 A6IL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA MEDICAMENTOS 1.072.70 TED 7.457 11/05/22

7 19/04/22 NF Nfi 679524 WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA MEDICAMENTOS 727,50 PAGTO 9.577 19/05/22

8 25/04/22 NF Nfi 198635 INOVAMED HOSPITALAR LTDA MEDICAMENTOS 1.944.00 PAGTO 7.276 25/05/22

9 04/05/22 NF Nfi 775 M DO NASaMENTO SANTOS EMBAUGENS ME OUTROS MATERIAIS OE CONSUMO 689.10 PAGTO 8.258 23/05i^2

TOTAL 18.699,58

Total Recebido: 512.671,25

Receita de Aplicação Financeira 5.817,54

Outras Receitas . 0,00

Saldo do Exercício Anterior 1.022.489,36

Recursos Próprios 0,00

SALDO PARA 0 EXERCÍCIO SEGUINTE 1.522.278,57

Declaramos,na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada,sob as penas da lei,que a despesa relacionada, examinada pelo ConselhoCurador,comprova exata aplicação dos recursos recebidos para os fins
indicados,conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Concessor.

DATA: São Paulo, 04 de julho de 2022

dSAVEL: Amaro Angrisano

DiroCor Financeiro

(1)Auxílio,subvenção ou contribuição

(2) Origemdos recursos: federal, estadual ou municipal,devendo ser elaborado um Anexo para cada fonte de recurso.

(3) Notas Fiscais e recibos

(4)Norol das despesas Incluirtambém os gastosque n3o s3o classificados contablímente como DESPESAS, como, por exemplo,aquisiçãode bens permanentes.
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